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Vitória (ES), Terça-feira, 18 de Dezembro de 2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 17 de dezembro de  2018, 197º da 
Independência, 130º da República e 484º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

BRUNO FUNCHAL
Secretário de Estado da Fazenda

PAULO ROBERTO FERREIRA
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento,  Aquicultura e Pesca

Protocolo 448713

DECRETO Nº 4339-R, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2018.

Altera o Decreto nº 4.330-R, de 
19/11/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no 
exercício das atribuições 
previstas no art. 91, inciso III da 
Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O caput do art. 12 do Decreto 
nº 4.330-R, de 19/11/2018, que 
dispõe sobre os procedimentos 
a serem adotados pelos órgãos 
e entidades da administração 
pública estadual para o 
encerramento orçamentário, 
financeiro e contábil do exercício 
de 2018, em cumprimento às 
normas de Direito Financeiro, 
passa vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art. 12. Os fundos, órgãos e 
entidades, de que trata o art. 
1º deste Decreto, l iquidarão 
suas respectivas folhas de 
pagamento de Pessoal e 
Encargos Sociais, referente 
ao mês de dezembro de 2018, 
em conformidade com as 
normas fixadas neste artigo, 
até o dia 18 de dezembro de 
2018.
(...)” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 
15 de dezembro de 2018.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 
17 dias do mês de dezembro de 
2018, 197º da Independência, 
130º da República e 484º do Início 
da Colonização do Solo Espírito-
santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

Protocolo 448714

Secretaria de Estado do 
Governo   -  SEG -

*PORTARIA Nº 041-S, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2018.

Altera Portaria nº 019-S, de 
11/09/2017, que designou 
representantes da SEG junto à 
Ouvidoria Geral da SECONT.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
GOVERNO, no uso das atribuições 
previstas no artigo 98, inciso VI, da 
Constituição Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria nº 019-S, 
de 11/09/2017, alterada pelas 
Portarias nº 028-S, de 17/11/2017, 
e 036-S, de 22/11/2018, que 
instituiu a unidade executora 
de controle interno - UECI da 
Secretaria de Estado do Governo 
- SEG, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 3º [...]

[...]

Membros:
[...]
IV - Paulo Mendes de Oliveira Lopes 
- nº funcional 3318680. [...]”

Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

ANGELA MARIA SOARES SILVARES
Secretária de Estado do Governo
(*) Reproduzida por ter sido 
redigida com incorreção

Protocolo 448593

Secretaria da Casa Civil   -  
SCV -

ORDEM DE SERVIÇO N° 069, DE 
17.12.2018.

A CHEFE DO GRUPO 
ADMINISTRATIVO E DE 
RECURSOS HUMANOS DA 
CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições resolve:

Conceder férias regulamentares 
aos servidores abaixo:

Exercício 2018
Lúcia Pereira Lacerda
N° Funcional: 390693
10 dias a partir de 13.12.2018

Flaviana Portes de Freitas
N° Funcional: 3928748
15 dias a partir de 26.12.2018

Fábio Mariano
N° Funcional: 2754703
15 dias a partir de 27.12.2018

Vitória, 17 de dezembro de 2018.

ADRIANA A. MOREIRA ALVES 
DA CRUZ
Chefe do GARH da Casa Civil - 

Respondendo
Protocolo 448374

Secretaria da Casa Militar   -  
SCM -

PORTARIA Nº 031-S, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA 
CASA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista 
as disposições contidas na Portaria 
nº 008-R, de 01 de novembro de 
2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Medalha 
“Harpia 25 Anos”, às seguintes 
personalidades:

Cel PM Douglas Caus
Cel PM Ronaldo Mutz
TCel Rogério Bubach
TCel PM Marcos Alexandre 
Novaretti Roberto
TCel Márcio Franco Borges
Maj PM Paolo Quintino de Lima
Maj PM Sérgio Luiz Anechini
Maj BM Leandro Ferreira da Silva
Maj BM Wesley Nunes Reis

Maj PM Daniel Madeira Quintella
Maj BM Pedro Dalvi Boina
Maj PM Cristian Amorim Moreira
Maj PM Genilson Rosa
Maj PM Ricardo Miranda Pinheiro
Maj PM Wellington Luiz Kunsch
Cap PM Savio Khristian Inocêncio 
Lopes
Cap PM Elvis Lúcio Protta
Cap PM Pablo Angely Marques 
Coimbra
Cap PM Elizabeth Pereira Bergamin
Cap PM Gorboly De Prá Laiber
Cap PM Marcelo Vieira Hollanda
Cap PM Sagno De Souza Libardi
Cap PM Leide Laura Costa
Cap PM Bruno Guerin De Vargas
Cap PM Lydio Paulo Santos
Cap PM Helbson Da Silva Oliveira 
Parma
Cap BM Domingos Sávio 
Almonfrey
Cap PM RR Kerlington Pimentel 
de Freitas
Delegado PC Arthur Luís Bogoni
1º Ten PM Marcio Gladston Lamas 
Couto
Sub Ten Erick Rosa da Silva
Sub Ten PM Sandro Fernandes Dal 
Bem
1° Sgt PM Denílson Nunes de 
Freitas
2°Sgt PM Adonias Rocha Araújo
2° Sgt PM Antônio Carlos Baptista
3º Sgt PM Cesar Luís Andrade
3º Sgt PM Hudson Caleffi Simões
3º Sgt PM Neiil Machado de 
Souza
Sgt PM RR Jackson Oliveira Santos
Sgt PM RR Valdenir Pinto
Sgt PM RR Fábio Matta da Hora
Sgt PM RR Júlio Cesar de Almeida 
Santana
Aluno CHS PM Armando Rocha 
Medeiros
Aluno CHS PM Alexsandro 
Henrique de Oliveira
Aluno CHS PM Wendell Sian
Aluno CHS PM Marlon Fabiano 
Vianna de Lacerda
Aluno CHS PM Márcio Gonçalves 
de Lyrio
Aluno CHS PM Vinícius Mageski 
de Lacerda
Cb PM Ray Nascimento Lande
Cb PM Bruno Filippini Bragatto
Cb PM Diego Cassotto Goulart
Cb BM Paulo Gomes da Silva 
Júnior
Cb PM Leonardo Stein 
Wernersbach
Cb PM Welquerson Cunha de 
Moraes
Cb PM Wagner Silva de Oliveira
Sd PM Luciano da Silva 
Champoski
Sd PM Mariana Garcia Coitinho
Sd PM Moacir Peterle Junior
Sd PM Matheus Casagrande 
Prederigo
Sd PM Dionatan Felipe
Sd PM Rodrigo Verônica da Silva
Sd PM Rian Oliveira de Barros 
Campos
Sd PM Gideon Lopes Miranda
Sd PM José Eugênio Prederigo de 
Souza
PC Carlos Eduardo Silva Santos
Flávio Almeida de Souza
Paulo César Rosa Suvobida

Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, 17 de dezembro de 2018.
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